
Legismap Roncarati
Médico e clínica devem indenizar paciente por tratamento inadequado (TJDFT)

A 1ª Turma Cível do TJDFT negou, por unanimidade, recurso de médico e da Clínica Geral e
Ortopédica Sudoeste, condenados em 1ª instância pela realização de intervenção cirúrgica diversa
da autorizada pelo plano de saúde e inadequada para a doença da paciente.

Na 1ª instância, os réus foram condenados a pagar indenização por danos morais à autora, pois,
segundo laudo pericial apresentado por médico especialista a pedido do órgão julgador, o réu e a
clínica, onde a requerente foi atendida, excederam-se tanto no tratamento dispensado à paciente,
quanto na compra dos materiais desnecessários para a realização do procedimento.

De acordo com os autos, a autora procurou o consultório do profissional sentindo fortes dores na
coluna lombar e, na ocasião, o médico a informou sobre a necessidade de se fazer uma intervenção
denominada rizotomia interfacetária. A paciente conta que, alguns dias depois, foi internada para a
cirurgia, mas, somente após a realização do procedimento, foi informada que havia sido realizada
uma outra intervenção, pois o plano de saúde não teria autorizado a procedimento originalmente
indicado.

A autora desconfiou do relato e procurou a operadora do plano de saúde, a qual confirmou que
haviam sido liberados três procedimentos solicitados pelo médico (Discografia, Discectomia e
Rizotomia), os quais, contudo, não foram realizados pelo profissional e levaram a requerente a
denunciar a situação ao plano. Depois disso, a autora procurou outro profissional, pois as dores não
cederam e foi informada que seu quadro clínico continuava inalterado. Pela negligência médica e
pela tentativa de fraudar o plano de saúde, ela entrou com ação com pedido de danos morais.

Em sua defesa, o médico alegou que o convênio não havia liberado o material necessário para a
intervenção inicialmente prescrita. Por esse motivo, teria realizado um outro que cumpriria as
funções do anterior, na tentativa de diminuir as queixas de dor da paciente. Destacou que não se
podia, dessa forma, confundir insucesso no tratamento com erro médico. Os réus questionaram,
ainda, o laudo técnico apresentado pelo médico perito, alegando que seus comentários
ultrapassaram os limites de sua designação, tecendo formulações gratuitas que extrapolavam os
pontos controvertidos fixados pelo juízo e que as conclusões basearam-se em impressões pessoais,
desconsiderando a literatura médica sobre o caso.

Em princípio, o desembargador relator do caso explicou que a capacitação do especialista
designado para o exame da enferma é inquestionável, posto que, além de médico perito e
especialista na área de Ortopedia e Traumatológica, possui vasta atividade profissional. Além disso,
asseverou que o laudo apresentado traz orientações amparadas na literatura aplicada ao caso, de
forma cuidadosa e particularizada, sendo considerado legítimo, portanto.

Diferentemente do que alega o médico réu, não foi identificado em todo o processo qualquer
relatório que questione o plano de saúde acerca da não autorização dos materiais solicitados, bem
como de suas quantidades. O que ocorreu de fato foi a liberação de materiais especiais
desnecessários para os procedimentos que acabaram não sendo realizados.

O desembargador considerou que, segundo a análise dos autos e da prova pericial produzida, o
profissional que realizou os procedimentos agiu com imprudência e/ou negligência. "Sob essa
realidade, evidenciado que o profissional médico, quando da prestação dos serviços médicos
fomentados à apelada, agira com culpa, na modalidade de imperícia, por deixar de observar a
diligência técnica no momento do ato cirúrgico; tendo incorrido, ainda, em manifesta negligência
em relação aos deveres éticos e profissionais que lhe estavam afetos (tanto na condução do
tratamento, como também na solicitação de procedimentos e materiais ao plano de saúde),
ultimando, em suma, os procedimentos médicos em absoluta inobservância às necessidades e ao
quadro de saúde apresentado pela paciente, deve o havido ser assimilado como ilícito traduzido
pela falha do profissional médico".

Sendo assim, o órgão julgador decidiu por manter em sua integralidade a condenação por danos
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morais, no valor de R$ 15 mil, arbitrada contra o médico e a clínica. Esta última deverá responder
solidariamente, “muito embora não tenha sido o local onde ultimada a intervenção cirúrgica,
participara efetivamente da cadeia de serviços mediante a disponibilização de sua estrutura técnica
e material para o atendimento primário à paciente”, explicou o desembargador.

Acórdão: 1173125

Fonte: TJDFT, em 04.07.2019.
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